
 
O CONTROLE PRÉVIO DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO COMO FORMA DE EVITAR 

IRREGULARIDADES EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PREVIOUS CONTROL OF BIDDING PROCESS AS A WAY TO AVOID 

IRREGULARITIES IN ADMINISTRATIVE CONTRACTS  

 
Rogério Gesta Leal1 

Chaiene Meira de Oliveira2 

 

Com o presente trabalho objetiva-se analisar de que forma o controle prévio 

dos editais de licitação pode ser visto enquanto instrumento para evitar a ocorrência 

de irregularidades nos contratos administrativos. O tema da pesquisa relaciona-se 

com o controle prévio dos editais de licitação enquanto instrumento para evitar ou 

reduzir o número de irregularidades nos contratos administrativos, estando 

delimitado ao estudo da legislação brasileira, sobretudo no contexto do Rio Grande 

do Sul e a forma como os agentes controladores atuam com foco na necessidade da 

cooperação interinstitucional entre estes. Dessa forma, considerando a necessidade 

de controle dos processos licitatórios principalmente no âmbito dos contratos 

administrativos, os quais refletem a conexão estabelecida entre o Estado e a 

iniciativa privada, questiona-se: de que forma o controle prévio dos editais de 

licitação pode contribuir para a redução de irregularidades em contratos 

administrativos? 

Para responder ao questionamento, utiliza-se o método de abordagem dedutivo 

tendo em conta que a partir dos pressupostos gerais do controle da administração 

pública passa-se a análise do controle prévio dos editais de licitação e mais 

especificamente como tal modalidade pode ser vista como instrumento para evitar 

irregularidades em contratos administrativos. O método de procedimento é o 
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monográfico e as técnicas de pesquisa resumem-se a consultas em livros, 

periódicos, teses, dissertações, dentre outros meios. 

A hipótese inicial é no sentido de que o controle prévio dos editais de licitação é 

essencial não somente para redução de eventuais irregularidades no âmbito dos 

contratos administrativos, mas também para ampliar a colaboração entre os agentes 

controladores e reduzir a sobrecarga existente nos sistemas de controle externo, os 

quais em virtude da crescente demanda não se mostram suficientes para o exercício 

desta atividade. Assim, no momento em que ocorrer o controle prévio destes editais, 

eventuais irregularidades podem ser sanadas evitando a ocorrência de atos 

corruptivos, ilícitos administrativos e/ou criminais no final do procedimento licitatório, 

bem como reduzindo os riscos à administração pública. 

A justificativa, em termos teóricos, centra-se na necessidade do estudo e 

compreensão da importância do controle prévio dos editais de licitação e da 

atividade controladora da administração pública como um todo enquanto instrumento 

para redução de irregularidades. Além disso, em termos práticos, tais irregularidades 

não são um problema restrito ao procedimento em análise, mas também refletem 

diretamente na forma como os contratos são celebrados e cumpridos e, sobretudo 

na ocorrência de práticas corruptivas, as quais afetam diretamente o sistema 

normativo e os direitos fundamentais constituindo uma prática ser evitada e 

combatida. 

Os objetivos, em conformidade com a divisão dos capítulos, são em um 

primeiro momento descrever a forma de organização da administração pública 

brasileira com foco no período após a Constituição Federal de 1988; após, visa-se 

delimitar as formas de controle da administração pública e sua previsão normativa e; 

por fim, verificar o modo que o controle prévio dos editais de licitação pode ser 

considerado como um instrumento para evitar e reduzir as irregularidades em 

contratos administrativos. 

Sobre o primeiro tópico, denota-se que a Constituição Federal de 1988 trouxe 

significativas alterações na organização estatal e para a administração pública 

brasileira, sendo que as modalidades de controle passaram a ser aprimoradas. Em 

um cenário de redemocratização do país, o texto constitucional trouxe significativos 

avanços políticos e sociais, englobando alterações estruturais na administração 



 
pública. Assim, é a previsão do art. 37 do texto constitucional, o qual dispõe 

expressamente que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. Isso 

faz com que a administração pública precise observar não apenas os preceitos 

legislativos, mas também os princípios constitucionais na execução de suas 

atividades; 

Quanto ao segundo tópico, na visão de França (2016), o controle da 

administração pública é um requisito fundamental, sendo que o Estado possui 

mecanismos efetivos para controlar a administração pública, necessitando apenas 

adequações para a melhor utilização das ferramentas que já se encontram 

disponíveis. Ademais, completa o autor que o poder de controle é um dever diante 

da obrigatoriedade de seu exercício e natureza integradora. Ao mesmo tempo em 

que é considerado um poder-dever inserido na ideia de tutela da ordem jurídica, 

possui fundamental importância no contexto do constitucionalismo moderno.  

No caso brasileiro, as modalidades de controle centram-se no controle social, 

interno e externo, os quais podem ser utilizados de forma isolada ou conjunta, o que 

é o mais recomendado na medida em que a atividade controladora precisa da 

colaboração conjunta entre os responsáveis pelo seu exercício e também pela 

sociedade em geral, a qual deve estar atenta ao agir do Estado e as demandas 

sociais como um todo. Isso faz com que a atividade pública seja melhor exercida e 

consequentemente os direitos e garantias fundamentais sejam efetivamente 

concretizados. 

Especificamente quanto ao controle prévio dos editais de licitação, Lima (2018) 

conclui que toda e qualquer análise deve ser realizada em observância aos limites e 

ditames legais, citando o exemplo dos Tribunais de Contas, os quais têm a sua 

atuação prevista e limitada em leis específicas e pela Constituição Federal. Dessa 

forma, a análise prévia dos editais de licitação precisa observar a autonomia da 

administração pública, conhecendo todas as cláusulas dos editais e não apenas o 

objeto a ser licitado, observando ainda o princípio da eficiência e da moralidade 

administrativa. 



 
Na mesma linha, Heinen (2020) entende que o controle preventivo tem caráter 

finalístico e, portanto precisa observar a integridade e a probidade, além de ser útil 

àquela situação específica. Ademais, na visão do autor, o controle prévio precisa ser 

oportuno, tempestivo, pertinente, confiável e inteligível de modo que as medidas 

adotadas para prevenção e saneamento de riscos precisam objetivar impedir a 

ocorrência de riscos necessitando para tanto de pessoal qualificado para o exercício 

desta atividade. 

Diante do exposto, respondendo ao problema de pesquisa e considerando que 

a pesquisa encontra-se em estágio inicial, a conclusão é no sentido de que o 

controle prévio dos editais de licitação constitui um importante instrumento a ser 

adotado ampliando as possibilidades da atividade controladora da administração 

pública. A partir destas considerações preliminares, torna-se possível analisar de 

forma detalhada a legislação brasileira, bem como a forma como ocorre este 

controle sendo que posteriormente o estudo visa focar na realidade do Rio Grande 

do Sul. 

Assim, restou comprovada a hipótese inicial no sentido de que o controle prévio 

dos editais de licitação é essencial, necessitando para tanto da ampliação da 

colaboração entre os agentes controladores, bem como se mostra uma ferramenta 

para sanar eventuais irregularidades encontradas evitando a ocorrência de atos 

corruptivos, ilícitos administrativos e/ou criminais no final do procedimento licitatório, 

bem como reduzindo os riscos à administração pública. Para isso, faz-se necessário 

a integração entre os responsáveis pelo controle dos atos estatais e também da 

colaboração entre Estado e sociedade. 
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